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Assunto: Preçário das Operações Cambiais 

 
Tornando-se necessário definir o preçário do Banco Central nas operações 
cambiais que realiza com os bancos comerciais, no âmbito da competência que 
lhe é conferida pela Lei 8/92 em combinação com o artigo 6º. do Decreto-Lei 
32/99, o Banco Central determina o seguinte: 

 
Artigo 1º 
Preçário 

 
1. É estabelecido o seguinte preçário, conforme o quadro que se segue: 
 

 
                

Artigo 2º 
Revogação 

 
          1. Fica revogada a NAP nº. 14/2006, de 31/08/2006 

 
Artigo 3º 
Vigência  

 
          1. Esta NAP entra imediatamente em vigor.   

 
Banco Central de São Tomé e Príncipe, aos 07 de Dezembro de 2006 

  
  Vistos  Dados de Revogação: 

 


